
GABINETE DO PREFEITO  
gabinete@tamandare.pe.gov.br 

DECLARAÇÃO 

Declaro para fins de comprovação perante o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, que 
cumprimos com o percentual da despesa de pessoal do Poder Executivo, e que o limite 
máximo previsto na LRF, não foi ultrapassado, perfazendo um total de 47,39% (quarenta e sete 
inteiros e trinta e nove por cento), conforme solicitado na Resolução TC 300/2025, Anexo I, item 26.  

Assumo inteira responsabilidade pelas informações apresentadas e declaro estar ciente das 
penalidades cabíveis. 

Tamandaré-PE, 02 de março de 2026. 

Isaías Honorato da Silva Marques 
Prefeito 
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